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pira, Guaratuba, Registo, e Yapó (I); porem para esla uítima 
devem mostrar se tem Igreja paramentada, Livros, e Côngrua 
pronta para se lhe conceder 1'arocho: também vão as Licen-
ças p.a aquelle que éu eleger para Capelão da Fortaleza; o 
eu cedo em vmc.® esta faculdade, e me parece, q' aquelle 
que fose Capelão do Colégio pela 'mesma côngrua podia La 
ir dizer Misa nos dias S m tos em quanto se não davão ou-
tras providencias, p.a haver côngrua para lotlos. D.8 gd . e 

vmc."m. s an. 8 S. Paulo a i de Março de de 1770. 

Dom Luiz Antonin (le Souza ^ 

senhor Tenente Coronel A jud." das Ordens do Governo. 

Convindo os Rd.08 Par.'" Colados das Freg.as de Cananèa, 
e Iguapé, q' o districto da nova Freg . a que dizem se desmem-
brará das duas referidas, chamada Sabatina, seja da parte 
do Sul pelo Ciliode Pedro Miz' inclusive, e pela do Norte 
pelo Citio do Pinto; Hey por confirmada a tal divizão, sen-
do lambem ouvidos os Povos dos referidos continentes, a 
quem deixo o direito Salvo, para pelos meyos competentes 
tractarem de sua justiça: ees ta se apresentará ao Rd.° Vigr.° 
da Vara da Comarca para afazer observar com as Limitações 
nella declaradas. São Paulo 29 de Janr." de 4770.—O Vigá-
rio Capitular. 

(]) Sabauna, Ararapira e Registo desappareceram como povoações; 
Guaratuba e Yapó foram elevados a Villa, esta ultima com o nome de 
Castro, como se verá no volume IV desta publicacão. 

(N. da R.) 
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